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SECRETARIA DE SAÚDE 

 
CONVOCAÇÃO Nº. 01, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

 
Súmula: Convocação de Serviço Extraordinário. 
Considerando o aumento exponencial do número de pacientes suspeitos em nosso município;  
Considerando a necessidade de eliminação do maior número de criadouros de aedes aegypti, evitando assim proliferação do vírus da dengue; 
Considerando o grande número de casas que se encontram fechadas durante o horário comercial nos dias úteis da semana. 
A Administração Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 
RESOLVE: 



Nº 2.077    |        Sexta-feira, 19 de abril de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

26 

 

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados,  para trabalho a ser realizado no domingo dia 21/04/24 das 08h às 12h, onde serão realizadas 
vistorias nos quintais dos moradores para localizar a presença de criadouros, orientar os residentes sobre a eliminação dos mesmos e sobre medidas 
preventivas, identificação de foco e tratamento (biológico, químico, mecânico etc.). 
 

Nome Matrícula UBS de Lotação 

Aldemar Galassi 31071 Centro de Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

Edivaldo João Ferrari 30511 Centro de Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

Flavia Tais Martins 77401 Centro de Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

Leida Pierote Moreira 31561 Centro de Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

Marta Valéria de Oliveira Scanavez 40221 Centro de Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

Miriam Fukuda Iriguchi 34331 Centro de Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

Rosangela Aparecida Balestre 45961 Centro de Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

Denise Maria Valentim Gomes 45111 UBS Orlando Pelisson 

Rosinalva Machado 45831 UBS Orlando Pelisson 

Mareni da Guarda 30441 UBS Dr. Wilson Costa Funfas 

Erica Gislaine Teixeira 77391 UBS Olemário Mendes Borges 

Josiele Duarte Alves 33051 UBS Dr. Antonio Carlos Gomes 

Bruna Renata Feltrin 32051 UBS Dr. Antonio Carlos Gomes 

Andreia Regina dos Santos 77861 UBS Dr. Antonio Carlos Gomes 

Valquiria de Fátima Rocco 37441 UBS La Fontaine Corrêa da Costa 

Emily Garcia Cristante Marcelino 44361 UBS La Fontaine Corrêa da Costa 

Paulo Henrique Noel Gonçalves 43961 UBS José Silva Sá 

Francieli Garcia de Oliveira 30831 UBS José Silva Sá 

Jocelino de Souza Ribeiro 30611 UBS José Silva Sá 

Julio César Tomaz dos Santos 45061 UBS Dr. Mauro Fel Filgueiras 

Aline Alves de Jesus 77561 UBS Dr. Mauro Fel Filgueiras 

Eloise Cristina Boaventura Dias 35451 UBS Dr. Mauro Fel Filgueiras 

Magda Lino de Almeida 78651 UBS Dr. Mauro Fel Filgueiras 

Thiago Henrique Tomaz dos Santos 77491 UBS Dr. Mauro Fel Filgueiras 

Art. 2º Esta Convocação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
Leiliane de Jesus De Martini Lopes Vilar 
Secretária Municipal de Saúde 
  

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 288, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 
Súmula: Retifica a Portaria nº 184, de 08 de março de 2024, que concedeu aos servidores a licença premio assiduidade em pecúnia para liquidação de 
tributos municipais. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 184, de 08 de março de 2024, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 13 de março de 2024, que concedeu 
aos servidores a licença premio assiduidade em pecúnia para liquidação de tributos municipais, passando a conter os seguintes termos: 
 
 
Onde se lê: 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

1598/24 34541 ALINE FERNANDES ALVARENGA 2º 2017/2022 2ª 

1508/24 34801 CARLA FABIANE BRIZOLA COTRIM 2º 2017/2020 3ª 

607/24 36881 EVILASIO ALVES DE OLIVEIRA 2º 2018/2022 1ª 

916/24 34811 GIZELLI JAQUELINI ALCANTARA DOS SANTOS 1º 2012/2017 3ª 

1520/24 34271 IRMA DOS SANTOS GONZAGA CADEDO 2º 2017/2022 1ª 

1150/24 36261 TATIANNY GISCENIRIA IBA DE MOURA 1º 2013/2018 3ª 
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Leia-se: 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

1598/24 34541 ALINE FERNANDES ALVARENGA 2º 2017/2022 3ª 

1508/24 34801 CARLA FABIANE BRIZOLA COTRIM 2º 2017/2022 3ª 

607/24 36881 EVILASIO ALVES DE OLIVEIRA 2º 2018/2023 1ª 

916/24 34811 GIZELLI JAQUELINI ALCANTARA DOS SANTOS 3º 2012/2017 3ª 

1520/24 34271 IRMA DOS SANTOS GONZAGA CADEDO 2º 2017/2022 2ª 

1150/24 36261 TATIANNY GISCENIRIA IBA DE MOURA 2º 2013/2018 3ª 

Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº. 291, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Concede ao servidor Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 84, inciso III e alínea “b” da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido requerido pelo Protocolo 4303/2024.  
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder ao servidor ALEXANDRE FRANCISCO DE SOUSA, matrícula 49701, a Licença por Falecimento de Pessoa da Família de 08 (oito) 
dias, a partir de 11 de abril de 2024. 
Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às suas atividades laborais, após o término da Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 293, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Retifica a Portaria nº 239, de 02 de abril de 2024, que concedeu aos servidores a licença premio assiduidade em pecúnia para liquidação de 
tributos municipais. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 239, de 02 de abril de 2024, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 04 de abril de 2024, que concedeu aos 
servidores a licença premio assiduidade em pecúnia para liquidação de tributos municipais, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

2759/2024 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 3º 2010/2015 2º 

2339/2024 33871 ROBERTA PAULINO FIGUEREDO 1º  2017/2022 2° 

Leia-se: 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

2759/2024 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 6º 2015/2020 2º 

2339/2024 33871 ROBERTA PAULINO FIGUEREDO 2º  2017/2022 2° 

Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 294, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Retifica Portarias nº 814/06, 419/11, 107/15, 109/16, 174/17 e 177/18, que concederam à servidora a licença premio assiduidade em pecúnia. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 814, de 22 de novembro de 2006, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã, que concedeu aos servidores a 
licença premio assiduidade em pecúnia, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 
 

Matr. Nome 
MESES Nº 

QUINQ. 
Período 

10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2006 3º 2000/2005 

Leia-se: 

Matr. Nome 
MESES Nº 

QUINQ. 
Período 

10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 
JANEIRO, NOVEMBRO E 
DEZEMBRO/2006 

3º 2000/2005 

Art. 2º. Retificar a Portaria nº 419, de 11 de maio de 2011, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 24 de maio de 2011, que concedeu 
aos servidores a licença premio assiduidade em pecúnia, passando a conter os seguintes termos: 
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Onde se lê: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

3139/2011 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 4º 2005/2010 1º 

Leia-se: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

3139/2011 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 4º 2005/2010 2º 

Art. 3º. Retificar a Portaria nº 107, de 17 de maio de 2015, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 24 de março de 2015, que concedeu 
aos servidores a licença premio assiduidade em pecúnia, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

1511/2015 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 4º 2005/2010 2º 

Leia-se: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

1511/2015 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 4º 2005/2010 3º 

Art. 4º. Retificar a Portaria nº 109, de 07 de março de 2016, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 15 de março de 2016, que concedeu 
aos servidores a licença premio assiduidade em pecúnia, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

1188/2016 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 4º 2005/2010 3º 

Leia-se: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

1188/2016 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 5º 2010/2015 1º e 2º 

Art. 5º. Retificar a Portaria nº 174, de 13 de março de 2017, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 14 de março de 2017, que concedeu 
aos servidores a licença premio assiduidade em pecúnia, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

1277/2017 – 
13/02/2017 

10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 5º 2010/2015 2º 

Leia-se: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

1277/2017 – 
13/02/2017 

10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 5º 2010/2015 3º 

Art. 6º. Retificar a Portaria nº 177, de 14 de março de 2018, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 21 de março de 2018, que concedeu 
aos servidores a licença premio assiduidade em pecúnia, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

1430/2018 – 
08/02/2018 

10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 5º 2010/2015 3º 

Leia-se: 

Protocolo Matr. Nome Nº QUINQ. Período Meses 

1430/2018 – 
08/02/2018 

10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 6º 2015/2020 1º 

Art. 7º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 312, DE 19 DE abril DE 2024. 
 
Prorroga por mais 60 (sessenta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 324/2001, 
artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 251, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO a solicitação da prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar nº. 001/2024, por meio do Ofício nº. 003/2024 da Comissão 
Especial; 
RESOLVE:  
Art. 1º PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 01 de maio de 2024, o Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2024, aberto pela 
Portaria nº 134, de 19 de fevereiro de 2024, em virtude da comissão não ter tido tempo hábil para conclusão do referido processo, ficando assim o 
término do processo em 29 de junho de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECISA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
 

PORTARIA Nº 313, DE 19 DE abril DE 2024. 
 
Prorroga por mais 60 (sessenta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 324/2001, 
artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 251, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO a solicitação da prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar nº. 003/2024, por meio do Ofício nº. 004/2024 da Comissão 
Especial; 
RESOLVE:  
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Art. 1º PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 25 de abril de 2024, o Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2024, aberto pela 
Portaria nº 134, de 19 de fevereiro de 2024, em virtude da comissão não ter tido tempo hábil para conclusão do referido processo, ficando assim o 
término do processo em 23 de junho de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECISA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
 

PORTARIA Nº 314, DE 19 DE abril DE 2024. 
 
Prorroga por mais 60 (sessenta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 324/2001, 
artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 251, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO a solicitação da prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar nº. 0042024, por meio do Ofício nº. 004/2024 da Comissão 
Especial; 
RESOLVE:  
Art. 1º PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 25 de abril de 2024, o Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2024, aberto pela 
Portaria nº 134, de 19 de fevereiro de 2024, em virtude da comissão não ter tido tempo hábil para conclusão do referido processo, ficando assim o 
término do processo em 23 de junho de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECISA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
 

SECRETARIA DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 043/2024 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO PRIMEIRO PROGRAMA DE IDEIAS DO AMBIENTE PROMOTOR DE INOVAÇÃO “IBIINOVA” 
 
O MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, na 
pessoa do Secretário Municipal Sr. ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES, em conformidade com suas atribuições legais. 
RESOLVE:  

1. TORNAR PÚBLICA A LISTAGEM DE INSCRITOS NO PRIMEIRO PROGRAMA DE IDEIAS DO AMBIENTE PROMOTOR DE 
INOVAÇÃO “IBIINOVA - INCUBADORA E ACELERADORA DE STARTUPS” 

 

Nº Nome Equipe Resultado 

1 
ALLISON WILLIAN DE GODOI CANDIDO  NAO Deferido 

2 
BENARDO BASTOS MONTEIRO NAO Deferido 

3 
BRUNA NAYARA DE ANDRADE SILVA SUBIRES Deferido 

4 
BRUNO DE SOUZA ARAUJO AGROTECH Deferido 

5 
DAVI DE OLIVEIRA GIBELATO SIM, HAULLY Deferido 

6 
DAYANE FERNANDA BICHERI  NÃO  Deferido 

7 
GEOVANY KLEBER ALVES DA SILVA   NAO Deferido 

8 
GUILHERME BARBOSA COSTA ALUGAAGRO Deferido 

9 
GUSTAVO ARAUJO SANTOS SIM, SCHOOL MOBILITY Deferido 

10 
HENRY YUUKI ARAKI SIM, HAULLY Deferido 

11 
HIGOR NATAN PAULINO DE SOUZA  NAO  Deferido 

12 
INGRID DE CASTRO BARBOSA  

NÃO FAÇO PARTE DE 
NENHUMA EQUIPE  

Deferido 

13 
JOÃO GUILHERME DE GODOY AGROTECH Deferido 

14 
JOAO VICTOR MRCONDES DA SILVA SIM, ECOGESTOR Deferido 

15 
JOSE BENEDITO BRIANO NETO SCHOOL MOBILITY Deferido 

16 
KAREN ALEXANDRA MARQUES LIMA  ALUGAAGRO Deferido 

17 
LEANDRO HIDEKI TSUCHIDA ALUGAAGRO Deferido 

18 
LEONARDO GIMENES FRANCO AGROTECH Deferido 

19 
 

LEONARDO GIMENES FRANCO NÃO 
Indeferido – Descumprimento do item 4.5 do edital (Candidato 
realizou mais de uma inscrição, portanto, foi aceita a mais recente). 

20 
LEONARDO SOUZA SILVA ALUGAAGRO Deferido 

21 
LUAN HENRIQUE CONSANI COELHO SCHOOL MOBILITY Deferido 

22 
LUCAS ANDREASSA JUSTINO AGROTECH Deferido 

23 
LUCAS KAWAN LEITE SUBIRES SUBIRES Deferido 
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24 
LUIZ FELIPE PORTO AGROTECH Deferido 

25 
MARIA ROSA LEITE SUBIRES SUBIRES Deferido 

26 
 

MARIA VICTÓRIA BORGES PEREIRA  AINDA NÃO  
Indeferido - descumprimento do Item 3.1 do edital (candidato menor 
de 16 anos) 

27 
MATHEUS  NUNES DE ALMEIDA  AGRO VM Deferido 

28 
PAULO HENRIQUE VERISSIMO DE CARVALHO SIM, HAULLY Deferido 

29 
TIAGO MATTANO NUNES DOS SANTOS SCHOOL MOBILITY Deferido 

30 
VICTOR RAFAEEL DOS ANJOS VIEGAS SIM, ECOGESTOR Deferido 

31 
VINÍCIUS HENRIQUE FELÍCIO DE OLIVEIRA  ALUGAAGRO Deferido 

32 
VITOR HUGO BENITEZ TRINDADE AGRO VM Deferido 

Ibiporã, 19 de abril de 2024 
ADAUEBER RODRIGUES DE PAULA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, 
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº. 310, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

 
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Instrução Normativa nº 10/2010 da Secretaria Municipal de Educação e contido na Deliberação 007/2009 do Conselho Municipal de Educação,  
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores Rosemary Bento Macedo dos Santos, matrículas 2168-1 e 2995-1, Ellen Miriam Pedro Tini, matrícula 2974-1, Cassiana 
Delmindo Rodrigues Silva Biolada, matrícula 4047-1, Josefa Oliveira Pereira, matrícula 3767-1 e Alexandre Couto, matrícula 4711-1, a comporem a 
comissão encarregada dos trabalhos relacionados ao processo de CLASSIFICAÇÃO do aluno LUCAS HENRIQUE LOPES DA COSTA que ocorrerá na 
Escola Municipal Profa. Alice Roma Botti Schmitt. 
Art. 2º Caberá aos membros da Comissão, ora designada, executar os trabalhos conforme regulamenta os artigos 18 a 22 da Instrução Normativa 
10/2010 
Art. 3° Os trabalhos da comissão deverão ser finalizados automaticamente ao término do processo de Classificação citado acima. 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO PRATA NETO 
Secretario da Educação 

PORTARIA Nº. 311, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 
 
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Instrução Normativa nº 10/2010 da Secretaria Municipal de Educação e contido na Deliberação 007/2009 do Conselho Municipal de Educação,  
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores Rosemary Bento Macedo dos Santos, matrículas 2168-1 e 2995-1, Ellen Miriam Pedro Tini, matrícula 2974-1, Cassiana 
Delmindo Rodrigues Silva Biolada, matrícula 4047-1, Josefa Oliveira Pereira, matrícula 3767-1 e Rodrigo Marcelo Birelo, matrícula 4804-1, a comporem 
a comissão encarregada dos trabalhos relacionados ao processo de CLASSIFICAÇÃO do aluno MURILO TAVARES ALVES que ocorrerá na Escola 
Municipal Profa. Alice Roma Botti Schmitt. 
Art. 2º Caberá aos membros da Comissão, ora designada, executar os trabalhos conforme regulamenta os artigos 18 a 22 da Instrução Normativa 
10/2010 
Art. 3° Os trabalhos da comissão deverão ser finalizados automaticamente ao término do processo de Classificação citado acima. 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO PRATA NETO 
Secretario da Educação 
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